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EMENTA 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – RECOLHIMENTO A MENOR DE ICMS/ST 

– MEDICAMENTOS/PRODUTOS FARMACÊUTICOS. Constatada a retenção e 

recolhimento a menor do ICMS/ST devido pela Autuada, estabelecida no estado 

de São Paulo, na condição de contribuinte substituto tributário, nas remessas de 

produtos farmacêuticos para contribuintes mineiros, em virtude de 

aproveitamento indevido de créditos de ICMS/ST originários de devoluções de 

mercadorias, sem observâncias dos requisitos legais. Exigência de ICMS/ST, 

Multa de Revalidação em dobro, prevista no art. 56, § 2º, inciso I e Multa Isolada 

capitulada no art. 55, inciso XXVI, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre recolhimento a menor de ICMS/ST devido a este 

estado, no período de janeiro de 2010 a dezembro de 2014, em razão do 

aproveitamento indevido de créditos de ICMS/ST, em operações de devolução de 

mercadorias, conforme informações constantes das GIA/ST. 

A Autuada é estabelecida no estado de São Paulo e inscrita no Cadastro de 

Contribuintes de Minas Gerais como substituto tributário por força de Protocolo. 

Exerce a atividade de industrialização e comercialização de produtos e 

insumos farmacêuticos. 

Exige-se o ICMS/ST, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II 

c/c § 2º, inciso I e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI, ambos da               

Lei nº 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 47/66 contra a qual a Fiscalização 

manifesta-se às fls. 121/140. 
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DECISÃO 

Ressalta-se, de início, que a Impugnante requer a realização de prova 

pericial sem, contudo, formular os quesitos pertinentes. 

Nesse sentido, prescreve o art. 142, § 1º, inciso I do Regulamento do 

Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA): 

Art. 142 - A prova pericial consiste em exame, 

vistoria ou avaliação, e será realizada quando 

deferido o pedido do requerente pela Câmara ou 

quando esta a determinar, observado o seguinte: 

(...) 

§ 1º - Relativamente ao pedido de perícia do 

requerente: 

I - não será apreciado quando desacompanhado da 

indicação precisa de quesitos; 

(...) 

Não bastasse, verifica-se que a produção de prova pericial é totalmente 

desnecessária em face dos fundamentos e documentos constantes dos autos. 

A Impugnante argui a decadência do crédito tributário, relativo ao período 

de 01/01/10 a 17/09/10, baseando-se na regra contida no art. 150, § 4º do Código 

Tributário Nacional (CTN), uma vez que teve ciência da lavratura da autuação em 

18/09/15. 

Entretanto, este E. Conselho tem decidido, reiteradamente, que a decadência 

é regida pelo art. 173, inciso I do CTN que estabelece que a contagem do prazo de 5 

(cinco) anos inicia-se a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado. 

Verifica-se dos autos que os fatos geradores ocorreram no exercício de 

2010, sendo que a contagem do prazo decadencial iniciou-se em 01/01/11, findando-se 

em 31/12/16. 

Assim, tendo sido o Auto de Infração lavrado em 11/09/15 e a Impugnante 

intimada em 18/09/15 (fls. 42), verifica-se, inequivocamente, a não ocorrência de 

decadência do direito da Fiscalização de promover o lançamento. 

O § 4º do art. 150 do CTN disciplina o prazo para homologação do 

lançamento, ou seja, o prazo para a Fazenda Pública homologar o procedimento 

efetuado pelo sujeito passivo, que consiste em antecipar o pagamento, sem prévio 

exame da Autoridade Administrativa, sendo que a referida Autoridade, tomando 

conhecimento desse procedimento, homologa o pagamento de forma tácita ou expressa. 

No presente caso, não houve pagamento do ICMS devido. Inexistindo o 

pagamento, não há que se falar em homologação do lançamento, e sim, em exigência 

de ofício do tributo devido, com os acréscimos legais, no prazo decadencial previsto no      

art. 173, inciso I do CTN, que foi fielmente cumprido, conforme demonstrado. 
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No mesmo sentido decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao 

apreciar o Recurso Especial n° 448.416-SP, sob a relatoria do Ministro Otávio 

Noronha, cuja ementa assim expressa: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ICMS. 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. 
ARTS. 150, § 4º, E 173, I, DO CTN. 

1. NA HIPÓTESE EM QUE O RECOLHIMENTO DOS 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO OCORRE EM DESCONFORMIDADE 

COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E, POR CONSEGUINTE, 
PROCEDE-SE AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO (CTN, ART. 
149), O PRAZO DECADENCIAL DE 5 (CINCO) ANOS, NOS 

TERMOS DO ART. 173, I, DO CTN, TEM INÍCIO NO 

PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM 

QUE ESSE LANÇAMENTO (DE OFÍCIO) PODERIA HAVER 

SIDO REALIZADO. 

Aspecto interessante a anotar refere-se à fundamentação do decisum. Após 

abordar as hipóteses vinculadas ao § 4º do art. 150, o Relator assim se posicionou: 

OUTRA HIPÓTESE, ENTRETANTO, É AQUELA EM QUE O 

SUJEITO PASSIVO NÃO CUMPRE, OU CUMPRE DE 

MODO DIVERSO, COM SUAS OBRIGAÇÕES. ASSIM 

OCORRENDO, A ATIVIDADE A SER PRATICADA PELO 

FISCO NÃO PODERÁ SER CARACTERIZADA COMO 

MERA HOMOLOGAÇÃO, JÁ QUE ESTA PRESSUPÕE A 

EXISTÊNCIA DAS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELO 

CONTRIBUINTE PASSÍVEIS DE CONFIRMAÇÃO PELA 

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NESSE CASO, CABE 

AO FISCO, NA FORMA ESTABELECIDA PELO ART. 149 

DO CTN, PROCEDER AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO, QUE 

É EXECUTADO TAMBÉM NOS CASOS DE OMISSÃO OU 

INEXATIDÃO DO SUJEITO PASSIVO NO CUMPRIMENTO 

DOS DEVERES QUE LHE FORAM LEGALMENTE 

ATRIBUÍDOS. COM EFEITO, EM TAIS CASOS, NÃO HÁ O 

QUE SE HOMOLOGAR. 

Da mesma forma, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo em 

Recurso Especial, o Ministro do STJ, Relator Humberto Martins: 

PROCESSO: AGRG NO ARESP 76977 RS 2011/019110933 

RELATOR(A): MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

JULGAMENTO: 12/04/2012 

ÓRGÃO JULGADOR: T2 - SEGUNDA TURMA 

PUBLICAÇÃO: DJE 19/04/2012 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO INDEVIDO DE ICMS. 
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DA REGRA 

PREVISTA NO ART. 173, I, DO CTN. PRECEDENTES. 
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1. A JURISPRUDÊNCIA DO STJ FIRMOU O 

ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE, HAVENDO 

CREDITAMENTO INDEVIDO DE ICMS, O PRAZO 

DECADENCIAL PARA QUE O FISCO EFETUE O 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO É REGIDO PELO ART. 173, I, 
DO CTN, CONTANDO-SE O PRAZO DE CINCO ANOS, A 

PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE À 

OCORRÊNCIA DO FATO IMPONÍVEL, DONDE SE 

DESSUME A NÃO OCORRÊNCIA, IN CASU, DA 

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO LANÇAR OS 

REFERIDOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

2. "NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO, QUANDO OCORRE O RECOLHIMENTO 

EM DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL, DEVE A AUTORIDADE FISCAL PROCEDER 

AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO (CTN, ART. 149), 
INICIANDO-SE O PRAZO DECADENCIAL DE CINCO ANOS 

NO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE 

EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO FEITO 

(ART. 173, I, DO CTN)." (RESP 973189/MG, REL. MIN. 
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 

04/09/2007, DJ 19/09/2007, P. 262). AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 

O lançamento fiscal decorre da constatação do recolhimento menor do 

ICMS devido por substituição tributária, no período de 01/01/10 a 31/12/14, em razão 

da Autuada, substituta tributária por força de Protocolo, apropriar-se indevidamente de 

créditos de ICMS/ST das devoluções de mercadorias, sem a observância dos requisitos 

legais estabelecidos nos arts. 22, 23, 24 e 27 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02 e 

Cláusula Terceira do Convênio ICMS 81/93. 

Conforme demonstrado no Auto de Infração, a Impugnante, de fato, 

apropriou créditos de ICMS/ST de devoluções de mercadorias sem as notas fiscais de 

ressarcimento visadas/autorizadas pela Delegacia Fiscal, abatendo-os do valor do 

imposto devido a Minas Gerais. 

  Esse procedimento afronta a legislação tributária deste estado, que assim 

dispõe: 

ANEXO XV 
DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 22. Para a restituição do valor do imposto 

pago a título de substituição tributária 

correspondente a fato gerador presumido que não 

se realizou, o contribuinte observará o disposto 

neste Capítulo. 

 

Art. 23. O estabelecimento que receber mercadoria 

sujeita a substituição tributária poderá ser 

restituído do valor do imposto pago, quando com a 

mercadoria ocorrer: 
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I - saída para estabelecimento de contribuinte 

situado em outra unidade da Federação; 

II - saída amparada por isenção ou não-

incidência; 

III - perecimento, furto, roubo ou qualquer outro 

tipo de perda. 

§ 1º O valor a ser restituído corresponderá: 

I - ao valor do imposto retido, no caso em que o 

contribuinte tenha adquirido a mercadoria 

diretamente daquele que efetuou a retenção; 

II - ao valor do imposto recolhido, no caso em 

que o contribuinte tenha apurado o imposto devido 

a título de substituição tributária por ocasião 

da entrada da mercadoria em território mineiro ou 

no estabelecimento;  

III - ao valor corretamente informado na nota 

fiscal a título de reembolso, no caso em que o 

contribuinte tenha adquirido a mercadoria de 

contribuinte substituído ou de contribuinte que 

tenha apurado o imposto devido a título de 

substituição tributária por ocasião da entrada da 

mercadoria em território mineiro ou no 

estabelecimento.  

§ 2º Não sendo possível estabelecer 

correspondência entre a mercadoria que motivou 

restituição e seu respectivo recebimento, a 

restituição será efetuada com base no valor do 

imposto retido, recolhido ou informado, conforme 

o caso, correspondente às últimas entradas 

anteriores ao ato ou fato que lhe deu causa.  

§ 3º Na hipótese de saída da mercadoria para 

estabelecimento de contribuinte situado em outra 

unidade da Federação, o Fisco poderá exigir do 

remetente a comprovação da efetiva entrada da 

mercadoria no estabelecimento destinatário.  

§ 4º Nas hipóteses de redução de base de cálculo 

ou de redução de alíquota, após a retenção ou 

pagamento do imposto devido a título de 

substituição tributária, o valor do imposto 

recolhido a maior será restituído ao 

contribuinte, relativamente às mercadorias em 

estoque no dia anterior à vigência da redução da 

base de cálculo ou da nova alíquota.  

§ 5º Na hipótese de perecimento, furto, roubo ou 

qualquer outro tipo de perda, o contribuinte 

deverá comprovar o fato.  

 

Art. 24. O valor do imposto poderá ser restituído 

mediante: 

I - ressarcimento junto a sujeito passivo por 

substituição inscrito no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS deste Estado; 
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II - abatimento de imposto devido pelo próprio 

contribuinte a título de substituição tributária; 

III - creditamento na escrita fiscal do 

contribuinte. 

§ 1° Na hipótese do inciso I do caput deste 

artigo, em se tratando de combustível derivado de 

petróleo, o ressarcimento será efetivado junto ao 

fornecedor da mercadoria. 

§ 2° O disposto no inciso II do caput deste 

artigo não se aplica nas hipóteses em que o 

imposto deva ser recolhido até o momento da 

entrada da mercadoria no Estado. 

§3º O contribuinte que adquirir mercadoria 

relacionada no item 43 da Parte 2 deste Anexo de 

contribuinte substituído ou de contribuinte que 

tenha apurado o imposto devido a título de 

substituição tributária por ocasião da entrada da 

mercadoria em território mineiro ou no 

estabelecimento e destiná-la a órgão da 

Administração Pública Estadual Direta, suas 

fundações e autarquias, com a isenção prevista no 

item 136 da Parte 1 do Anexo I, poderá adotar 

modalidade de restituição estabelecida em 

resolução do Secretário de Estado de Fazenda, 

alternativamente ao procedimento disposto nesta 

subseção. 

 

Art. 25. Para os efeitos de restituição, o 

contribuinte entregará arquivo eletrônico 

contendo os registros “10”, “11”,“88STES”, 

“88STITNF” e “90”, observado o disposto na Parte 

2 do Anexo VII. 

(...)  

 

Art. 27. Na hipótese de restituição mediante 

ressarcimento junto a sujeito passivo por 

substituição, o contribuinte emitirá nota fiscal 

tendo aquele como destinatário e a apresentará à 

Delegacia Fiscal a que estiver circunscrito para 

autorização de ressarcimento, que será exarada na 

própria nota fiscal, ou no respectivo DANFE. 

§ 1º A nota fiscal de que trata o caput conterá, 

nos campos próprios, as seguintes indicações, 

vedada qualquer indicação no campo destinado ao 

destaque do imposto: 

I - nome, endereço e números de inscrição no 

Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado e 

no CNPJ do sujeito passivo por substituição; 

II - como natureza da operação: “Ressarcimento de 

ICMS”; 

III - no campo Informações Complementares da nota 

fiscal: 
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a) o valor do imposto objeto de ressarcimento; 

b) a expressão: “Ressarcimento de ICMS/ST - art. 

27 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS”. 

§ 2º O documento fiscal de que trata este artigo, 

após a autorização de ressarcimento, será 

escriturado: 

I - pelo emitente, no livro Registro de Saídas, 

nas colunas Documentos Fiscais e Observações, 

fazendo constar nesta a seguinte expressão: 

“Ressarcimento de ICMS/ST”; 

II - pelo destinatário, no livro Registro de 

Apuração do ICMS (RAICMS), em folha destinada à 

apuração do imposto por substituição tributária 

devido a este Estado, no quadro Outros Créditos 

ou Imposto Creditado, lançando no campo 

Observações a expressão: “Crédito por 

Ressarcimento de ICMS/ST no valor de R$ 

(indicação do valor. 

Além disso, a matéria é tratada no Convênio ICMS  81/93, especialmente 

em sua Cláusula Terceira, a qual prevê o ressarcimento da substituição tributária, e a 

possibilidade de que cada estado possa dispor sobre o modo de ressarcimento destas 

operações: 

Cláusula terceira - Nas operações interestaduais, 

entre contribuintes, com mercadorias já 

alcançadas pela substituição tributária, o 

ressarcimento do imposto retido na operação 

anterior deverá ser efetuado mediante emissão de 

nota fiscal, exclusiva para esse fim, em nome do 

estabelecimento fornecedor que tenha retido 

originalmente o imposto. 

§ 1º O estabelecimento fornecedor de posse da 

nota fiscal de que trata o caput desta cláusula, 

visada na forma do § 5º poderá deduzir o valor do 

imposto retido, do próximo recolhimento à unidade 

federada do contribuinte que tiver direito ao 

ressarcimento. 

§ 2º Em substituição a sistemática prevista nesta 

cláusula, ficam os Estados e o Distrito Federal 

autorizados a estabelecer forma diversa de 

ressarcimento. 

§ 3º O valor do ICMS retido por substituição 

tributária a ser ressarcido, não poderá ser 

superior ao valor retido quando da aquisição do 

respectivo produto pelo estabelecimento. 

§ 4º Quando for impossível determinar a 

correspondência do ICMS retido à aquisição do 

respectivo produto, tomar-se-á o valor do imposto 

retido quando da última aquisição do produto pelo 

estabelecimento proporcional à quantidade saída. 

§ 5º A nota fiscal emitida para fim de 

ressarcimento deverá ser visada pelo órgão 

fazendário em cuja circunscrição localiza-se o 
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contribuinte, acompanhada de relação 

discriminando as operações interestaduais. 

§ 6º A critério do fisco de cada unidade 

federada, a relação prevista no parágrafo 

anterior poderá ser apresentada em meio 

magnético. 

§ 7º As cópias das GNR relativas às operações 

interestaduais que geraram o direito ao 

ressarcimento serão apresentadas ao órgão 

fazendário em cuja circunscrição localiza-se 

contribuinte, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

após o pagamento; 

§ 8º Na falta de cumprimento do disposto no 

parágrafo anterior, os órgãos fazendários não 

deverão visar nenhuma outra nota fiscal de 

ressarcimento do contribuinte omisso, até que se 

cumpra o exigido. 

Grifou-se. 

Conforme se depreende da legislação retro transcrita, havendo aplicação da 

substituição tributária sobre a mercadoria, e ocorrendo a sua devolução em operação 

interestadual, existe a confirmação que o fato gerador presumido não ocorreu, 

possibilitando ao substituído o direito a se restituir do ICMS/ST recolhido a favor da 

unidade Federada de destino da mercadoria (in casu, Minas Gerais) , bem como a se 

creditar do ICMS relativo a operação própria do remetente (substituto), nos termos do 

inciso I, art. 23, Parte 1 do Anexo XV e § 10, art. 66, todos do RICMS/02. 

O direito à restituição do imposto anteriormente retido por substituição 

tributária, nessa situação, compete exclusivamente ao contribuinte substituído, uma vez 

ter sido ele quem suportou o encargo financeiro da respectiva retenção. Assim, somente 

ele poderá pleiteá-lo junto ao seu estado. 

Optando pela restituição mediante ressarcimento junto ao sujeito passivo 

por substituição, o contribuinte terá que emitir nota fiscal, exclusiva para esse fim, 

tendo como destinatário o contribuinte substituto tributário, desde que esse esteja 

inscrito no cadastro de contribuintes do ICMS, e ainda, que cumpra todas as 

formalidades estabelecidas na legislação mineira. 

A referida nota fiscal será apresentada à Delegacia Fiscal a que estiver 

circunscrito para autorização, que oporá visto autorizativo na própria nota fiscal, ou no 

respectivo DANFE.   

O contribuinte substituto eleito pelo substituído, de posse da nota fiscal, 

visada pela Delegacia Fiscal, poderá creditar-se do ICMS/ST das operações de 

devoluções, abatendo do próximo recolhimento do imposto devido a Minas Gerais. 

Ressalta-se que o contribuinte substituto (in casu, a Astrazeneca) somente 

poderia abater o valor do imposto por substituição devido a Minas Gerais, se tivesse de 

posse da nota fiscal de ressarcimento do substituído mineiro, o que, no entanto, não 

ocorreu. 
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Observa-se que essa matéria já teve entendimento firmado pela 

Superintendência de Tributação da SEF/MG (SUTRI), na resposta à Consulta de 

Contribuinte 066/12, abaixo transcrita, em parte: 

                                                                                CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 066/12  

(...)             

1 E 2 – NAS OPERAÇÕES ENVOLVENDO DEVOLUÇÃO DE 

MERCADORIA ADQUIRIDA EM OPERAÇÃO INTERESTADUAL, CUJO 

IMPOSTO TENHA SIDO RETIDO, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA, PELO REMETENTE, EM DECORRÊNCIA DE CONVÊNIO 

OU PROTOCOLO FIRMADO POR ESTE ESTADO, A CONSULENTE 

TERÁ DIREITO A SE RESTITUIR DO ICMS/ST RECOLHIDO A 

FAVOR DE MINAS GERAIS, BEM COMO A SE CREDITAR DO ICMS 

RELATIVO À OPERAÇÃO PRÓPRIA DO REMETENTE, NOS TERMOS 

DO INCISO I DO ART. 23 DA PARTE 1 DO ANEXO XV E § 10  

DO ART. 66, TODOS DO RICMS/02, HAJA VISTA A 

INOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR PRESUMIDO. 

OPTANDO POR SE RESSARCIR JUNTO AO FORNECEDOR, A 

CONSULENTE DEVERÁ OBSERVAR OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS 

NO ART. 27 DA PARTE 1 DO ANEXO REFERIDO, ONDE SE 

ENCONTRA PREVISTA A EMISSÃO DE NOTA FISCAL NA QUAL TAL 

FORNECEDOR DEVE FIGURAR COM DESTINATÁRIO, DOCUMENTO 

FISCAL ESTE QUE DEVERÁ SER APRESENTADO À DELEGACIA 

FISCAL A QUE ESTIVER CIRCUNSCRITA A CONSULENTE, PRA 

FINS DE AUTORIZAÇÃO DO RESSARCIMENTO, A SER EXARADA NA 

PRÓPRIA NOTA FISCAL, OU NO RESPECTIVO DANFE. 

(..)            

A Impugnante afirma que não houve circulação jurídica das mercadorias e 

que não houve fato gerador presumido, procurando dar o entendimento de que as 

devoluções referem-se a retorno integral de mercadoria não entregues, cujo o 

tratamento fiscal aplicável é bem diverso. 

Contudo, no presente caso, as mercadorias saíram do estabelecimento da 

Impugnante e deram entrada no estabelecimento do destinatário mineiro, e 

posteriormente foram devolvidas ao remetente, com a emissão de outra nota fiscal de 

devolução, ficando evidente a circulação das mercadorias, as quais, juridicamente, 

deram entrada no estabelecimento destinatário, com a ocorrência do fato gerador do 

imposto. 

Assim, diferentemente do que pretende a Impugnante, os motivos pelos 

quais as mercadorias foram devolvidas, quais sejam, erro do gerente, erro do setor de 

vendas, são totalmente irrelevantes para o tratamento tributário dado as essas 

operações. 

Quanto às multas aplicadas, ressalte-se que elas se encontram perfeitamente 

adaptadas, subsumidas às hipóteses legais prescritas na legislação, e não resta dúvida 

de que, o legislador, ao regulamentá-las, no exercício da competência tributária do 

estado objetivou evitar prejuízos significativos ao Erário. 
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 Ao contrário do que alega a Autuada, o tributo e as penalidades não são 

utilizados com efeito de confisco, mas visam desestimular a infração das normas 

tributárias.  

A aplicação de sanções aos contribuintes é inerente à competência tributária 

do estado de Minas Gerais, que lhe faculta legislar, fiscalizar e aplicar eventuais 

penalidades pelo descumprimento das obrigações tributárias.  

Nesse sentido, eventual efeito confiscatório da multa de revalidação foi 

rejeitado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais na Apelação Cível n° 

1.0148.05.030517-3/002, cuja ementa se transcreve: 

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL - MULTA DE REVALIDAÇÃO - TAXA 

SELIC. 1- A MULTA DE REVALIDAÇÃO TEM PREVISÃO 

LEGAL E NÃO SE SUJEITA À VEDAÇÃO 

CONSTITUCIONAL DE INSTITUIÇÃO DE TRIBUTO COM 

NATUREZA DE CONFISCO, DADO O SEU CARÁTER DE 

PENALIDADE, COM FUNÇÃO REPRESSIVA, PELO NÃO 

PAGAMENTO DO TRIBUTO NO MOMENTO DEVIDO, E 

PREVENTIVA, PARA DESESTIMULAR O 

COMPORTAMENTO DO CONTRIBUINTE DE NÃO PAGAR 

ESPONTANEAMENTE O TRIBUTO. 2- A TAXA SELIC 

PODE SER UTILIZADA COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

DOS CRÉDITOS E DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS, PAGOS COM ATRASO, EIS QUE 

PERMITIDA PELA LEI ESTADUAL Nº 63/1975, COM A 

REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 

10.562/1991, QUE DETERMINA A ADOÇÃO DOS MESMOS 

CRITÉRIOS ADOTADOS NA CORREÇÃO DOS DÉBITOS 

FISCAIS FEDERAIS, DEVENDO INCIDIR A PARTIR DE 

1º/01/1996, EM RAZÃO DO ADVENTO DA LEI FEDERAL Nº 

9.250/1995. 

No tocante à aplicação conjunta das penalidades, multa de revalidação e 

multa isolada, previstas na Lei nº 6.763/75, há que se ressaltar que são baseadas em 

fatos jurídicos distintos. As hipóteses de infração legais que ensejam a sua aplicação 

são diferentes e foram transgredidas concomitantemente pela Autuada, o que justifica a 

aplicação de ambas as penalidades. 

A aplicação cumulativa da multas obteve autorização do Poder Judiciário 

do estado de Minas Gerais, como na Apelação Cível nº 1.0672.98.011610-3/001, 

ementada da seguinte forma: 

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - MULTA DE 

REVALIDAÇÃO - EXPRESSA PREVISÃO – LEI 
ESTADUAL Nº 6.763/75 - MEIO DE COERÇÃO – 

REPRESSÃO À SONEGAÇÃO - 
CONSTITUCIONALIDADE. A MULTA DE 

REVALIDAÇÃO TEM A FINALIDADE DE GARANTIR 

A INTEGRALIDADE DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CONTRA A PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS E 
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INADIMPLEMENTO E NÃO SE CONFUNDE COM A 

MULTA MORATÓRIA NEM COM A 

COMPENSATÓRIA OU MESMO COM A MULTA 

ISOLADA. A LEI, AO PREVER COMO BASE DE 

CÁLCULO DA MULTA DE REVALIDAÇÃO O VALOR 

DO TRIBUTO DEVIDO, PERMITE A SUA 

ATUALIZAÇÃO, PARA NÃO HAVER DEPRECIAÇÃO 

DO VALOR REAL DA MESMA. APELAÇÃO CÍVEL Nº 

1.0672.98.011610-3/001 - COMARCA DE SETE 

LAGOAS - APELANTE(S):FAZENDA PUBLICA 

ESTADO MINAS GERAIS - APELADO(A)(S): CASA 

MARIANO LTDA. - RELATORA: EXMª. SRª. DESª. 
VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE. 

Portanto, o feito fiscal afigura-se correto, sendo legítimas as exigências de 

ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56 c/c § 2º, inciso I e Multa Isolada 

capitulada no art. 55, inciso XXVI, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Andréia Fernandes da Mota (Revisora) e José Luiz 

Drumond. 

 

Sala das Sessões, 10 de maio de 2016. 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Presidente 

Maria Vanessa Soares Nunes 

Relatora 


